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1. ÂMBITO, DURAÇÃO E FORMA DE PARTICIPAÇÃO  

1.1 – O Passatempo “ISEL Energy Week” é uma ação promocional promovida 

pela Siemens, em parceria com a REN, e que tem como objetivo premiar os 

alunos que participarem de acordo com os requisitos estipulados por este 

regulamento.  

1.2 – Destina-se a todos os alunos que participem na ISEL Energy Week e 

que participem ativamente no passatempo a acontecer no Instagram. 

1.3 – O passatempo decorre no Instagram entre os dias 08 de julho de 2019 

e 11 de julho de 2019, terminando às 18 horas do dia 11.  

1.4 – Para participar, devem partilhar fotografias criativas tiradas no 

decorrer das visitas (Parque Eólico do Baixo Alentejo, Inovgrid Évora – 

Cidade inteligente, Energy Storage Évora, Central Fotovoltaica da Amareleja, 

Central Hidroelétrica do Alqueva, Central Termoelétrica do Ribatejo, Central 

Termoelétrica de Sines, Subestação Elétrica Blindada e Terminal de Gás 

Natural de Sines) que vão fazer no âmbito da ISEL Energy Week. A partilha 

das fotografias deve ser feita nos perfis de Instagram dos alunos (tem de ser 

uma partilha pública) com as hastags #iselenergyweek, #siemensportugal e 

#REN.   

1.5 – Não serão contabilizadas para efeitos de elegibilidade as participações 

realizadas por outras vias.  

https://l.facebook.com/l.php?u=http%3A%2F%2Fwww.siemens.pt%2F%3Ffbclid%3DIwAR24YhKLUAkTBDJxQc5TraDJN5ohgSWRtiHEbWwdccMSQMxtNNvak7oZZls&h=AT3SD53kgfWaZZjYQEVVNzoekW84napW7OB46baWrerYbYBq_tsnWoXl_7RZb4M_9HOmBRgLcdbir_g0SRurILJN_Mo5dcccsDRGVkCjMIEapyZRN9QOjguI5L6rB_3u8D6YCA


1.6 – Cada utilizador poderá participar as vezes que quiser. 

1.7 – Poderão existir locais onde os alunos não estão autorizados a tirar 

fotografias. Esses locais serão identificados no início de cada visita. Não 

serão aceites fotografias tiradas em locais onde é expressamente proibido 

fotografar.  

 

2. PRÉMIO  

2.1 – Serão selecionados 2 premiados para esta oferta.  

2.2 – O vencedor será premiado com uma (1) impressora portátil. O segundo 

classificado receberá merchandising da REN. 

2.3 – Os prémios serão entregues dia 12 de julho no ISEL. 

2.4 – Os prémios descritos supra são pessoais e intransmissíveis, não 

poderão ser alvo de troca por outros de igual espécie ou valor nominal.  

2.5 – Os prémios a atribuir são livres de quaisquer encargos para o 

contemplado.  

2.6 – Os prémios não contemplam quaisquer ofertas ou serviços adicionais.  

2.7 – A Siemens e a REN não assumem qualquer compromisso com a 

garantia ou qualidade do prémio.  

3. SELEÇÃO DO VENCEDOR E ENTREGA DO PRÉMIO  

3.1 – De todas as participações, serão selecionadas duas fotografias 

vencedoras (1º e 2º lugar) por um júri com elementos da Siemens, da REN e 

do ISEL.  

3.2 – Após serem apuradas as participações vencedoras, os prémios serão 

entregues no ISEL no dia 12 de julho.  

3.3 – Após serem apuradas as participações vencedoras, a Siemens irá 

anunciá-las publicamente no seu canal de Instagram, através de uma 

publicação e/ou de comentário onde os utilizadores das participações 

premiadas serão identificados.  



3.5 – Os dados indicados pelos vencedores deverão ser completos e 

verdadeiros. A falta de veracidade dos dados dos participantes implicará a 

anulação da atribuição dos prémios.  

3.6 – A Siemens e a REN não se responsabilizam pela recusa da entrega dos 

prémios, nomeadamente no caso de esta ocorrer devido à impossibilidade 

de confirmação da identidade dos vencedores (através de documento de 

identificação) e à falta de veracidade dos dados indicados por parte dos 

vencedores.  

3.7 – A Siemens e a REN não se responsabilizam por eventuais falhas 

técnicas que possam ocorrer, durante o período em que a oferta “ISEL 

Energy Week” esteja a decorrer.  

3.8 – A Siemens e a REN reservam-se no direito da não atribuição do prémio 

caso se verifique que não se reúnem as condições necessárias: qualidade das 

participações, cumprimento do timing, etc.  

4. COMUNICAÇÃO  

Esta oferta é exclusiva aos alunos que participem na ISEL Energy Week.  

5. CONTEÚDO DA PARTICIPAÇÃO  

5.1 – Os dados fornecidos pelos vencedores são da sua total 

responsabilidade.  

5.2 - Ao participar, os utilizadores aceitam ceder os direitos da sua 

participação, que poderá ser utilizada pela Siemens e pela REN para edição e 

reprodução por qualquer via. 

5.3 – Se os participantes pretenderem retificar ou eliminar a informação 

cedida devem contactar as marcas via e-mail até ao momento de 

encerramento do passatempo.  

6. CONDIÇÕES GERAIS  

6.1 - A Siemens e a REN reservam-se no direito de alterar, suspender ou 

cancelar este passatempo, caso ocorram situações de força maior, sem que 

tal implique qualquer indemnização aos participantes.  



6.2 - Qualquer participante que haja de má fé e participe no passatempo 

“ISEL Energy week” utilizando informação falsa, será excluído do 

mesmo.  

6.3 - No caso de participação fraudulenta, a Siemens e a REN reservam-se ao 

direito de exclusão do participante e cancelamento do respetivo prémio. As 

participações consideradas fraudulentas serão comunicadas às autoridades 

competentes e poderão ser objeto de ação judicial. À Siemens e à REN 

reserva-se a faculdade de adotar as medidas que resultem oportunas para 

evitar qualquer conduta da qual as empresas suspeitem que tenha por 

finalidade ou efeito qualquer tentativa de atuar de maneira fraudulenta em 

relação à presente promoção ou em incumprimento das suas normas ou em 

prejuízo de outros participantes, cuja primeira imediata consequência será a 

exclusão do participante e a perda de todo e qualquer direito ao prémio que 

eventualmente tivesse obtido.  

6.4 - Caso ocorra uma situação não prevista neste regulamento a Siemens e a 

REN colmatarão a lacuna de acordo com o espírito subjacente a este 

Regulamento, reservando-se o direito de efetuar qualquer modificação na 

realização deste passatempo e prolongá-la ou suspendê-la sem qualquer 

aviso prévio.  

6.5 – A Siemens e a REN não serão responsáveis por qualquer erro humano 

ou técnico, que possa ocorrer durante o processo deste passatempo.  

7. PROTEÇÃO DE DADOS  

Serão recolhidos dados dos participantes no âmbito do fornecimento 

obrigatório dos dados pedidos. De acordo com a legislação de proteção de 

dados pessoais, nomeadamente o Regulamento (UE) 2016/679 do 

Parlamento Europeu e do Conselho de 27 de abril de 2016 (Regulamento 

Geral sobre a Proteção de Dados). A oferta em causa pressupõe o 

conhecimento e aceitação das seguintes condições: a) Todos os participantes 

aceitam que o fornecimento dos dados é necessário e obrigatório para 

efeitos de processamento deste passatempo, apuramento dos premiados e 

entrega do prémio. Os dados serão tratados automática e exclusivamente 



sob a responsabilidade da Siemens. Os dados serão armazenados num 

ficheiro eletrónico para serem utilizados no âmbito da gestão e execução 

deste passatempo bem como serão integrados na base de dados da Siemens 

para posteriores envios de informações comerciais e/ou publicitárias, para o 

que os destinatários do passatempo dão o seu consentimento conforme 

descrito em https://www.siemens.com/pt/pt/home/general/marketing-

consent.html . b) A Siemens garante a possibilidade de acesso, retificação e 

cancelamento dos dados dos participantes que assim o desejem e o 

comuniquem por e-mail à Siemens através do endereço 

siemensportugal.pt@siemens.com.  

8. RESOLUÇÃO DE CONFLITOS  

Qualquer divergência ou questão que surja entre as partes, relativa à 

interpretação ou aplicação desta oferta, será submetida aos tribunais da 

comarca de Lisboa, com expressa renúncia a qualquer outro, salvo norma 

legal imperativa que disponha de forma diversa. 

 

9. ACEITAÇÃO DE CONDIÇÕES  

A participação no presente passatempo é considerada uma aceitação tácita 

do presente regulamento pelos participantes. 

 

Lisboa, 8 de julho de 2019 

 

https://l.facebook.com/l.php?u=https%3A%2F%2Fwww.siemens.com%2Fpt%2Fpt%2Fhome%2Fgeneral%2Fmarketing-consent.html%3Ffbclid%3DIwAR0PLI5TN7Z6iNUWUd7c9bvnyOHwtL66jNwe1RuT6MaZdCuhrAyX4TvCD3Q&h=AT13pvQq-ah_EPDcNqVokRU_GBN1alsYq8dzEvcgEZBIsuBfZTIO_hKhq9mY2uyjo1FMqaWq_xy4rPsReKh6874hDIqG79sKto5AE3rwbr_GBPRcfVFf2gu8wdgmhbBMKAJsnw
https://l.facebook.com/l.php?u=https%3A%2F%2Fwww.siemens.com%2Fpt%2Fpt%2Fhome%2Fgeneral%2Fmarketing-consent.html%3Ffbclid%3DIwAR0PLI5TN7Z6iNUWUd7c9bvnyOHwtL66jNwe1RuT6MaZdCuhrAyX4TvCD3Q&h=AT13pvQq-ah_EPDcNqVokRU_GBN1alsYq8dzEvcgEZBIsuBfZTIO_hKhq9mY2uyjo1FMqaWq_xy4rPsReKh6874hDIqG79sKto5AE3rwbr_GBPRcfVFf2gu8wdgmhbBMKAJsnw

